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 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE  

  

 

PROCESSO: 00008777520198173250 

 

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADRIELE CORDEIRO DOS SANTOS , em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 
ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

Informa inicialmente, que não possui outras provas a produzir, entretanto, ratifica as teses de defesa e 
apresenta os fundamentos que seguem. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil1. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de única beneficiária da parte Autora 

na presente demanda2. 

Conforme se observa nos autos, consta que o falecido deixou os genitores vivos, logo estes se enquadram 

como beneficiários do falecido. 

Além disso, a certidão de óbito é omissa quanto a existência ou não de filhos o que se mostra óbice ao 

pagamento de indenização à autora, tendo em vista o pedido de indenização integral. 

Assim, deve-se verificar a impossibilidade de pagamento da indenização integral à autora, posto que não se 

enquadra na qualidade de única beneficiária, de modo que tal fato merece ser reconhecido, a fim de que, a Ré, 

ou qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a 

efetuar outro pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

                                                           
1x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

2xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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Desta forma, considerando a ausência comprovação de que é direito da autora receber a indenização em sua 

totalidade, requer seja a ação JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI 

do Código de Processo Civil/2015. 

Caso assim não entenda, considerando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 

13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), o qual deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima, requer 

seja resguardado o valor cabível aos beneficiários que não figuram na presente ação. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, 16 de agosto de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


